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Requer a Secretaria de Infraestrutura que

seja trocada a iluminação da Avenida E

setor Wa/d/r Lins, por uma iluminação

Fluorescentes e que seja feito faixa de

ciclismo.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que

seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Secretário Municipal de

Infraestrutura Sr. Gerson José de Oliveira, requerendo que seja trocada a iluminação

da Avenida E setor Waldir Lins, por uma iluminação Fluorescentes e que seja feito

faixa de ciclismo.

JUSTIFICATIVA

Augusta Mesa Diretora, Senhores Vereadores, subscrevo a

presente proposição, no intuito de melhorar a segurança e o passeis dos usuários

deste local, pois sabemos que esse local em destaque é muito utilizado, por

praticantes de esporte como corrida, e ciclismo além dos praticantes de caminhada e

famílias que leva os filhos para brincarem na pracinha deste local. A troca da

iluminação trará mais segurança aos usuários e destacara melhor o local pois a

iluminação fluorescente tem um poder de iluminação superior a atual iluminação da

avenida E, além disso Durante o seu processo de funcionamento, essas lâmpadas

gastam menos energia do que as incandescentes e quase não apresentam perdas

A V. GOIÁS, 2.880, CENTRO, CEP: 77410-010, TEL. (63) 3315-1818, GURUPI-TO.
www.gurupi.to.leg.br



energéticas em forma de calor. Isso faz com que seu custo seja 66% mais barato.

Além disso, ela tem uma vida útil bem maior do que uma lâmpada incandescente. Se

tratando da instalação de faixa de ciclismo no local, se pede pelo fato deste local ser

muito frequentados por praticante dessa modalidade, e a faixa de ciclismo ajudará na

organização e segurança de quem utiliza o local para praticar as suas atividades

físicas.

Portanto é de suma importância à tomada de providencia a fim de sanar

o problema e melhorar o local para a sua utilização com mais segurança e conforto

para os usuários.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 20 dias do mês

de agosto de 2019.
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